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ILUSTRÍSSIMA SENHORA TATIANE HELENA DE ALMEIDA MATOS, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE OUVIDOR, 

ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

 

 

Referência: Processo Administrativo n° 3420/2023 
Concorrência Pública n° 003/2023 
Objeto: Contratação de serviços para construção de 30 (trinta) unidades habitacionais 

populares para doação às famílias carentes do Município de Ouvidor, conforme 

documentos técnicos anexos a este Instrumento Convocatório. 

 

 

ALS CONSTRUTORA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.102.287/0001-42, com sede administrativa na Rua 

Francisco Silva, n°10, Bairro Nova Era, Município de Cumari, Estado de 

Goiás, por intermédio de seu sócio administrador, ANDRÉ LUIZ DA SILVA, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de 

seus Advogados in fine assinados (mandato em anexo), com endereço 

profissional na Rua Frederico Campos, nº 140, Centro, Catalão, Estado de 

Goiás, OFERECER 

 

RECURSO À DECISÃO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N° 

003/2023 DO MUNICÍPIO DE OUVIDOR, ESTADO DE GOIÁS  

  

I- DA TEMPESTIVIDADE 

 

De acordo com o item 11.11. do Edital, a licitante poderá 

apresentar Impugnação a decisão da fase de habilitação em um prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a ciência das licitantes.  
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Nesse contexto, considerando que a Peticionária teve acesso aos 

autos apenas em 30/01/2024, o prazo fatal para a apresentação do presente 

recurso findar-se-á em 05/02/2024. 

 

Nesse sentido, o Recurso que agora se faz necessário, além de 

próprio, apresenta-se plenamente tempestivo.  

 

II- DAS RAZÕES IMPUGNATÓRIAS:  

 
 

Em razão da multiplicidade de concorrentes, por questões 

didático-metodológicas, pede-se vênia para a realização dos apontamentos 

em tópicos apartados por concorrente. 

 

2.1. DA EMPRESA EXCELÊNCIA (CNPJ N° 30.177.339/0001-29) 

 

2.1.1. DO FATURAMENTO SUPERIOR AO TETO DA LC 123/06 

 

Ao participar da presente licitação, a Concorrente declarou que 

era Empresa de Pequeno Porte, pugnando pelo tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06. Vejamos a declaração:  
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Como subsídio para tal Declaração, a concorrente junta balanço 

patrimonial do exercício de 2022. Ocorre que, o que foi declarado no 

balanço, é incompatível com o teto da LC 123/06. Vejamos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

No DRE a empresa declara que, no exercício de 2022, a mesma 

teve um faturamento de mais de quatorze milhões, superando, de longe, o 

teto legal.  

 

Assim Excelência, em um simples exercício de hermenêutica, 

verifica-se que a Declaração de Enquadramento como EPP apresentada 

pela empresa licitante é falsa. 

 

Nesse contexto, considerando a atual condição da Empresa 

Sagres, bem como considerando a apresentação de Declaração Falsa de 

Enquadramento, REQUER que a mesma seja inabilitada.  

 

Além da inabilitação, em razão da apresentação de falsa 

declaração, REQUER que o caso seja encaminhado para o Ministério 

Público do Estado de Goiás, haja vista a configuração do Crime de 

Frustração do Caráter Competitivo da Licitação1. 

                                                           
1 Art. 337-F, Código Penal. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: 
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Ademais, REQUER o encaminhamento dos presentes autos para 

a Secretaria da Receita Federal, bem como para o Ministério Público 

Federal, para a verificação de possível fraude fiscal, quanto a utilização 

indevida dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06.  

 

2.1.2. DA AUSÊNCIA DE ATESTADO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

Ao analisar a documentação da licitante, percebe-se que estão 

ausentes os atestados técnicos operacionais, sendo apresentado apenas os 

técnicos profissionais. Tal ausência leva a inabilitação da Recorrida nos 

termos do item 7.4.2. do Edital2. 

 

Nesse contexto REQUER a reforma da decisão vergastada, no 

sentido de inabilitar a Recorrida, nos termos da Lei e do Edital.  

 

2.2. DA EMPRESA KPS CONSTRUTORA CONSULTORIA LTDA 

(CNPJ N° 13.343.765/0001-76)  

 

2.2.1. DA DIVERGÊNCIA ENTRE O CONTRATO SOCIAL 

APRESENTADO E A CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

O Edital da CO 01/2023 é claríssimo em solicitar o Contrato 

Social em vigor, item 5.1.1 da habilitação jurídica. Vejamos: 

[...] 

5.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, alterações caso houver devidamente 

                                                                                                                                                                          
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

2 7.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecidos por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado devidamente identificada, em nome 

do licitante, relativo à execução de serviços compatíveis com as características do objeto da presente 

licitação. 
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registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

[...] 

 

Porém, ao analisar o Contrato juntado e a certidão observa-se que 

o Contrato Social não é o que atualmente está em vigor. Vejamos: 
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Claramente a Empresa sofreu alterações no Contrato Social, 

porém apresentou a sua última alteração consolidada, o que de per si, 

inabilita a concorrente, por contrariar forma expressa a previsão do Edital 

(item 7.2.9). 

 

2.2.2. DO BALANÇO 

 

Ao observarmos o balanço patrimonial juntado pela concorrente, 

observa-se que a mesma não juntou o documento em sua integralidade. 

Vejamos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, como o balanço patrimonial não está completo, a 

análise da condição econômico-financeira da empresa restou prejudicada.  
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Assim, considerando que a concorrente não apresentou o balanço 

patrimonial completo, conforme fora solicitado pelo edital, não apresentou 

o balanço patrimonial completo, conforme fora solicitado pelo edital, 

REQUER que a mesma seja inabilitada.  

 

2.3. DA EMPRESA CONSTRUTORA PONCIANO (CNPJ N° 

46.907.856/0001-46)  

 

Segundo as normas legais, contábeis e as exigências editalícias, o 

Balanço Patrimonial deve ser composto por:  

i) Recibo; 

ii) Termo de Abertura e Encerramento; 

iii) Balanço Patrimonial; e 

iv) Demonstração de Resultados do Exercício. 

 

Ao analisar a documentação apresentada pela licitante, verifica-

se que o Demonstrativo de Resultados do Exercício não se encontra 

presente.  

Nesse contexto, o item Balanço Patrimonial estaria incompleto, 

descumprindo o item 7.5.3 do Edital, sendo necessária à sua inabilitação.  

 

2.4. DA EMPRESA LEMAN CONSTRUÇÕES (CNPJ N° 

26.613.922/0001-68)  

 

Ao participar da presente licitação, a Concorrente declarou que 

era Empresa de Pequeno Porte, pugnando pelo tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06. 
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Ocorre que, ao verificar as CAT’s da empresa, é razoável a 

dúvida de que a mesma, no último exercício, tenha excedido o teto da LC 

123/06. 

Foram encontrados alguns contratos celebrados pela empresa 

com municípios goianos, que somam aproximadamente três milhões de 

reais (contratos em anexo). 

Nesse contexto, considerando o poder/dever da administração 

pública de zelar pela lisura do processo licitatório, REQUER que seja feita 

diligência junto à Secretaria da Receita Federal, no sentido de verificar qual 

foi o faturamento bruto da empresa nos últimos doze meses.  

 

2.5. DA EMPRESA ST7 EMPREENDIMENTOS (CNPJ N° 

14.947.846/0001-48)  

 

2.5.1. DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Segundo as normas legais, contábeis e as exigências editalícias, o 

Balanço Patrimonial deve ser composto por:  

v) Recibo; 

vi) Termo de Abertura e Encerramento; 

vii) Balanço Patrimonial; e 

viii) Demonstração de Resultados do Exercício. 

 

Ao analisar a documentação apresentada pela licitante, verifica-

se que o Demonstrativo de Resultados do Exercício não se encontra 

presente.  
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Nesse contexto, o item Balanço Patrimonial estaria incompleto, 

descumprindo o item 7.5.3 do Edital, sendo necessária à sua inabilitação.  

 

2.5.2. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa apresenta atestados técnicos operacionais 

incompatíveis com o objeto. O Edital e a Lei (8.666/93) exigem três 

elementos para a semelhança, são eles: 

a) CARACTERÍSTICAS, (No caso em tela elemento qualitativo, qual 

seja: CONSTRUÇÃO de alvenaria) 

b) QUANTIDADES, (Elemento quantitativo, quantidade de insumos 

{tijolo, cimento, mão de obra etc.} com destaque aos valores dos 

contratos utilizados como atestados) 

c) PRAZOS (O tempo de contrato para a realização do serviço) 

 

De forma a evitar dúvidas, texto normativo:  

Lei 8.666/93 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em 

CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES e 

PRAZOS com o objeto da licitação. 

(Grifos nossos) 
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Nesse contexto, em razão da ausência de comprovação de 

capacidade da concorrente, a sua inabilitação é medida que se impõe.  

Além, da carência de atestados operacionais compatíveis, há 

seguinte incongruência no Atestado Operacional da Fagundes (apenas 

operacional, uma vez que o documento juntado não possui registro no 

CREA): 

O contrato de trabalho do engenheiro responsável junto a 

licitante, foi celebrado em 08/05/2020. 

  

 

 

 

 

 

 

 

O atestado foi datado em 01/07/2017 a 29/12/2017 e 

curiosamente foi finalizada em 16/01/2017. Vejamos: 
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Nesse sentido, considerando que o atestado não foi registrado 

junto ao CREA, bem como considerando a razoável dúvida de sua 

validade, REQUER que seja realizada diligência junto a empresa para a 

verificação da autenticidade do documento.  

 

2.6. DA EMPRESA FCRCONSTRUÇÕES (CNPJ N° 33.585.148/0001-

94)  

 

Ao participar da presente licitação, a Concorrente declarou que 

era Empresa de Pequeno Porte, pugnando pelo tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06. 
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Ocorre que, ao verificar as CAT’s da empresa, é razoável a 

dúvida de que a mesma, no último exercício, tenha excedido o teto da LC 

123/06. 

São diversas obras finalizadas durante o exercício de 2023 que 

somam grande valor. Por exemplo, a CAT 1020220001068, que trata da 

construção de 84 (oitenta e quatro) residências. 

Nesse contexto, considerando o poder/dever da administração 

pública de zelar pela lisura do processo licitatório, REQUER que seja feita 

diligência junto à Secretaria da Receita Federal, no sentido de verificar qual 

foi o faturamento bruto da empresa nos últimos doze meses.  

 

2.7. DA EMPRESA PRISMA CONSTRUÇÕES (CNPJ N° 

05.975.166/0001-47)  

 

Pelos mesmos passos, em relação à qualificação econômico-

financeira, o Edital exige o seguinte: 

[...] 

7.5.3. Para Sociedade Empresária, Balanço Patrimonial 

e as demonstrações contábeis do último exercício 

social devem ser apresentados:   a) O Balanço 

Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), extraídas do Livro Diário e 

registrado na Junta Comercial, que deverão conter 

indicação do número das páginas;  b) Termo de 

Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, 

contendo no mínimo os dados da Empresa, tais como 

número do Livro Diário e do NRE, datas e quantidades 
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de páginas, acompanhado da prova de registro na Junta 

Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela 

da Junta Comercial), sendo que o Registro no cartório 

será somente para empresas cujo a natureza jurídica é 

Sociedade Civil; c) Assinatura do Contador e do 

Titular ou representante legal da Entidade no Termo de 

Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e a 

DRE.  

[...]  

 

Assim sendo, Excelência, o Edital determina que a empresa 

licitante apresente balanço patrimonial exigível na forma da lei. Nesse 

sentido, deve-se observar o art. 1.181, CC. Vejamo-lo: Art. 1.181. Salvo 

disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as 

fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro 

Público de Empresas Mercantis. 

 

Desse modo, resta patente nas regras que orientam o presente 

certame, que o balanço patrimonial deverá ser registrado na Junta 

Comercial.  

 

No caso concreto, observamos que a concorrente é optante da 

elaboração de balanço via SPED Fiscal. Vejamos o Recibo de Transmissão 

Eletrônico do Balanço:  
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Assim, por ser adepta da Escrituração Eletrônica, todos os 

documentos do balanço são emitidos via sistema e, ao serem transmitidos, 

ficam gravados no rodapé com o número do recibo de envio.  

 

Ocorre que alguns dos documentos apresentados pela 

concorrente, claramente foram elaborados de forma manual, fora do 

sistema. Ou seja, não são os mesmos documentos que estão presentes no 

registro. Vejamos um exemplo:  



Página 15 de 20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros documentos foram elaborados no sistema, porém, não 

possuem a chancela do SPED, no qual consta o código da transmissão dos 

dados via sistema. Ou seja, não é possível verificar se o documento 

apresentado no certame é o mesmo que foi registrado. Vejamos: 
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Nesse contexto, em razão da latente disparidade entre os 

documentos registrados e os protocolizados, conclui-se que a empresa não 

conseguiu apresentar de maneira satisfatória, os documentos exigidos no 

item 7.5.3., devendo ser, nos termos da lei, declarada inabilitada.  

 

2.8. DA EMPRESA MAIS SERVIÇOS (CNPJ N° 39.937.145/0001-59)  

 

Pelos mesmos passos, em relação à qualificação econômico-

financeira, o Edital exige o seguinte: 

[...] 

7.5.3. Para Sociedade Empresária, Balanço Patrimonial 

e as demonstrações contábeis do último exercício 

social devem ser apresentados:   a) O Balanço 

Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), extraídas do Livro Diário e 

registrado na Junta Comercial, que deverão conter 

indicação do número das páginas;  b) Termo de 

Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, 

contendo no mínimo os dados da Empresa, tais como 

número do Livro Diário e do NRE, datas e quantidades 

de páginas, acompanhado da prova de registro na Junta 

Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela 

da Junta Comercial), sendo que o Registro no cartório 

será somente para empresas cujo a natureza jurídica é 

Sociedade Civil; c) Assinatura do Contador e do 

Titular ou representante legal da Entidade no Termo de 

Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e a 

DRE.  
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[...]  

 

Assim sendo, Excelência, o Edital determina que a empresa 

licitante apresente balanço patrimonial exigível na forma da lei. Nesse 

sentido, deve-se observar o art. 1.181, CC. Vejamo-lo: Art. 1.181. Salvo 

disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as 

fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro 

Público de Empresas Mercantis. 

 

Desse modo, resta patente nas regras que orientam o presente 

certame, que o balanço patrimonial deverá ser registrado na Junta 

Comercial.  

 

No caso concreto, basta uma simples olhadela no balanço 

apresentado para verificar que o mesmo não foi registrado na Junta 

Comercial:  
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Nesse contexto, a inabilitação da concorrente é medida que se 

impõe.  

 

2.9. DA EMPRESA MAIS SERVIÇOS (CNPJ N° 07.377.271/0001-00)  

 

A empresa apresenta atestados técnicos operacionais 

incompatíveis com o objeto. O Edital e a Lei (8.666/93) exigem três 

elementos para a semelhança, são eles: 

d) CARACTERÍSTICAS, (No caso em tela elemento qualitativo, qual 

seja: CONSTRUÇÃO de alvenaria) 

e) QUANTIDADES, (Elemento quantitativo, quantidade de insumos 

{tijolo, cimento, mão de obra etc.} com destaque aos valores dos 

contratos utilizados como atestados) 

f) PRAZOS (O tempo de contrato para a realização do serviço) 

 

De forma a evitar dúvidas, texto normativo:  

Lei 8.666/93 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em 

CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES e 

PRAZOS com o objeto da licitação. 

(Grifos nossos) 
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Nesse contexto, em razão da ausência de comprovação de 

capacidade da concorrente, a sua inabilitação é medida que se impõe.  

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Nesse contexto, em face às inconstitucionalidades e ilegalidades 

apontadas e, principalmente, pelo procedimento macular o objetivo da 

licitação, bem como da violação a todos os outros princípios acima citados, 

por tudo o quanto consta dos autos e que agora se junta, sobre todos os 

fatos e, demonstrado que o honrada Comissão Permanente de Licitações 

proferiu decisão ilegítima, REQUER: 

 

 

i- O RECEBIMENTO e o PROCESSAMENTO do 

presente recurso, termos da Legislação Pátria; 

 

ii- A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO, nos 

termos do artigo 109, §2º, da Lei 8.666/93; 

 

iii- Que Vossa Excelência REFORME a respeitável 

decisão prolatada no julgamento da fase de 

habilitação da Concorrência nº 003/2023, e, 

consequentemente, DECLARE a inabilitação das 

empresas Construtora Ponciano LTDA; 

Excelência Incorporadora; FCR Construções; 

KSP Construtora; Leman Construções; M&M 

Empreiteira; Mais Serviços; Prisma 

Consultoria; e ST7 Empreendimentos, no 

certame em questão; 
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iv- Que as decisões relativas ao presente Recurso 

Administrativo SEJAM DEVIDAMENTE 

PUBLICADAS, pelos meios de comunicação 

ordinárias do Município de Ipameri, Estado de 

Goiás; 

 

v- ENCAMINHAMENTO DOS PRESENTES AUTOS ao 

Ministério Público do Estado de Goiás e ao 

Ministério Público Federal, ante os indícios de 

possíveis crimes cometidos por parte de alguns 

dos licitantes; 

 

vi- ENCAMINHAMENTO DOS PRESENTES AUTOS para 

a Receita Federal, para a averiguação de possível 

fraude fiscal por parcela dos licitantes; 

 

vii- A JUNTADA DOS DOCUMENTOS que a este 

acompanham. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Catalão, Estado de Goiás, 05 de fevereiro de 2024. 
 

 

Luciano Rogério do Espírito Santo Abrão 
OAB-GO n° 12.891 

 

Cesario de Aguiar Silva Oliveira 
OAB-GO n° 55.178 

 

Lucas Sambrana dos Santos  
OAB-GO n° 57.817 
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